
3) O IHMI é condenado nas despesas. 

( 1 ) JO C 69, de 24.3.2007. 

Acórdão do Tribunal de Primeira Instância de 29 de Abril 
de 2009 — Bodegas Montebello/IHMI — Montebello 

(MONTEBELLO RHUM AGRICOLE) 

(Processo T-430/07) ( 1 ) 

[«Marca comunitária — Oposição — pedido de marca figu
rativa comunitária MONTEBELLO RHUM AGRICOLE — 
Marca nominativa nacional anterior MONTEBELLO — Mo
tivo relativo de recusa — Inexistência de risco de confusão — 
Não semelhança dos produtos — Artigo 8. o , n. o 1, alínea b), 
do Regulamento (CE) n. o 40/94 (actual artigo 8. o , n. o 1, do 

Regulamento (CE) n. o 207/2009»)] 

(2009/C 141/79) 

Língua do processo: espanhol 

Partes 

Recorrente: Bodegas Montebello, SA (Montilla, Espanha) (Repre
sentantes: T. Andrade Boué, I. Lehmann Novo e A. Hernández 
Lehmann, advogados) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) (Representantes: P. López Fernández 
de Corres e J. Crespo Carrillo, agentes) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso do IHMI, interveniente 
no Tribunal de Primeira Instância: Montebello SARL (Petit-Bourg, 
França) (Representante: G.-G. Lamoureux, advogado) 

Objecto 

Recurso da decisão da Segunda Câmara de Recurso do IHMI de 
7 de Setembro de 2007 (processo R 223/2007-2), relativa a um 
processo de oposição entre Bodegas Montebello, SA e Monte
bello SARL. 

Dispositivo 

1) É negado provimento ao recurso; 

2) A Bodegas Montebello, SA é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 22, de 26.01.2008. 

Acórdão do Tribunal de Primeira Instância de 5 de Maio de 
2009 — Rotter/IHMI (Forma de um conjunto de salsichas) 

(Processo T-449/07) ( 1 ) 

[«Marca comunitária — Pedido de marca tridimensional co
munitária — Forma de um conjunto de salsichas — Motivo 
absoluto de recusa — Falta de carácter distintivo — Artigo 

7. o , n. o 1, alínea b), do Regulamento (CE) n. o 40/94»] 

(2009/C 141/80) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrente: Thomas Rotter (Munique, Alemanha) (Representante: 
M. Müller, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) (Representante: G. Schneider, agente) 

Objecto 

Recurso interposto da decisão da Quarta Câmara de Recurso do 
IHMI de 27 de Setembro de 2007 (processo R 1415/2006-4), 
relativa ao registo de um sinal tridimensional que representa um 
conjunto de salsichas como marca comunitária 

Dispositivo 

1) É negado provimento ao recurso. 

2) Thomas Rotter é condenado nas despesas. 

( 1 ) JO C 37, de 9.2.2008. 

Acórdão do Tribunal de Primeira Instância de 24 de Abril 
de 2009 — Sanchez Ferriz e o./Comissão 

(Processo T-492/07 P) ( 1 ) 

(«Recurso de decisão do Tribunal da Função Pública — Fun
ção pública — Funcionários — Promoção — Exercício de 
promoção de 2005 — Não inscrição na lista de funcionários 
promovidos — Taxas de multiplicação de referência — Arti
gos 6. o e 10. o do anexo XIII do Estatuto — Interesse em 

invocar um fundamento») 

(2009/C 141/81) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: Carlos Sanchez Ferriz (Bruxelas, Bélgica) e os nove 
outros funcionários da Comissão das Comunidades Europeias 
cujos nomes constam do anexo ao acórdão (representante: F. 
Frabetti, advogado) 

Outra parte no processo: Comissão das Comunidades Europeias 
(representantes: C. Berardis-Kayser e G. Berscheid, agentes)
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